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. ,-Nota N° 0500;;2013~AGU/PGF/PFE{lN~IJCOOPI~LBC-2:2\
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PROCE,SSON°52400-,-071?87-2013-81 ... " ',,,- j

INTERESSADO:DI~A'~·. ~ .. " "v : ' •. ~.:~ .• "J /". ' '. ~ ~. I .

• ' ., •. 1. -',' ," ·0. " ." J.. -'" '. ". "
.ASSUNTO: ',Reinoção éle assinatura digital de .pareceres:ela~orados. por exarriirtador cje patente :

. ,~. , . _ .. , "", ,.' ., l . 1 . , .' ~ .• ,

quando não c\lI~.1prida~aorientação deadeqtaçãol fomialsoliCitaélaanterío~ente pela Chefia.' '"
. '/: ~ ::-., ~." ~ . r.' ",'.~ ' .... \ ," '';\ \1 .",~ : . ? _ . I' /;~' >:. '''''.~.:'.' J.' .~ ••.• - ,,:/
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senhor 'Procu~ador-Cheie da l?FE~INPI; :\.' " .
. . ,. ~ ~ .
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i.CONSIDE~~AÇÕ~SINICIAIS .' ,)'. "
•. , ' .) ~ • \ f' .•••'; .• " t. " '. l

,.; / ., j. 1
· • '" .'. "~'. ".t- '.. " ,:"'~ .....-' ," .' J~/.,\::,I '~. ", .

·L ,. ·A DIRP,A sub~~(e à' ap~eéi~ção da Procuradoria uttiacônsulta'sobre~ a:pqssível
tipificaçã~ peneil de.uffi·detern1in~doátoadÍni~istr~tivo.:\ ",'" .' . : .' .

. ~ !,',' •• ~ ~ i' '-, ~." .i ", '~;..'I .' :. . '_, " ',,: " : r;f • '-?'

/ . 2.. 0~o administrativo, q~estionado'p~sstiio,sàgüipte ~~~teúdo~"" I ..

. '!!. I Solicitação a ~umexaminador .depaten.tes· para: que providencie ,a adequação
.... , ' (I I,:'. " "' , '. I . - • !:. /

~f6rmal de doispaIe~erc:s; ... , .. '.' ,
.: b'. Diante~da recusa dô',exámi;adôr d~:patent'ês, de,~un1piir ta orjentação do' -;

"superior' hierárquico; foi solicitada a ex~hlsão .da assinahrr~d.igital do:.sçrvido;
_.. , _ ~os doCÚInentQs.·À:.soÍicitaçãQ tern POL finalidade proporcionar à~Chefia ai

"' •• / •• _ '. J "~, ' , .• _ " •• " .• I" I ; .' .' _ ! •. ,.:, ,,'/ /

lad~quaçao 'formal dos· pareceres constantes dO,Slstema de Cadastramento da
Produção., (SISCAP).
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J. ,: ·EsClareça-se, desde já, que a adequação dos .parece~es nãoenvolve'.matéria de
mérito .. 'Em IJ.ellhum dQcumento constante dos atitós, a Divisão de 'Patentes I VIII, ou a .

. • 1-'" , •• " ~ ,,," . ,.' • J •. ' " ,#. _

.Coordenação-Geral de Patentes II expressou discordâllcia corno mérito do ~xarÍ1erealizado' pelo
, ., f ' . ,"
sel},'idor,respop.sav~rpelos·pareceres. A divérgênCia' que:motivou"a presente cOns~lta restringe~se·

• a questões formais. ,,' .. / - .I I.' ..
, . "(' . ~ j .'/,..

. ~.. \ .
f .

) .
, ,. ' ,.' , . " " "< • '.' .'

I1.'DISTINÇÃO ENTRE DOCUMENTO I~TERNO E PARECElr....

'. ,

, 4.. A Divisão de Patentes, ViII encaminhou consulta, so'bre a adequação de pareceres
. I •.. '." , ....•. '.; .! I ,,' ..... (.

. à Coordenação-Géral de,Patentes II (fls. 08).· ... ~ ..' .

'I.,..
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• \ 4 ~ 4 :1 .•.•.•... '
"Solicito uma co~sulta ,quanto à adequação d9 conteúdo do ,párecer
técnico"em an~xb'pra publicação na)RP~.A 'dú~ida ~stáino ;~a:sode ser~

• ' ••• '): • " •••..• '.; ", (.-t"

adequado colocarem ~ni:parece'i:'técnico de exam~'de 'u~ pedido'de
'- . _ .. ',. -l'];:. I ~ .'1, '-. " "', ,':, .

'p~tente, (qúe deve ver~ar sobre; a pate~t~abilidade do 'objeto Jacé a
LPI vigente) .'ii1forD1~ções)sb~re/peti~,õ~s"página~ d~pedido,'iin~~ens

>f' -. , •.•... I" ~

, < ~o ambiente digi(al, etc." '/ f

- ·/-:,-·A 1 ')
; •. ~ •• _. " ~ ; I ~•. ' •••• ',' \ \ •

-'5. A' Coorderiação~Gerar:de Patentes' IItransmitiú a consulta sob~e,os'procedimentos '
relktivos ,à adeq\1a~ão-fonpal do'pé:lf~'cer.téc~ico"àCorregedd~ia é~~;,osi(9)~Nê~sa'ro~unic~ção

,entre' 'a"C~oréienâção-Geral de Patêntes II e à' Co~egedoria, explica-sequé: ~a)~ ~sisteill'a de'
,"CadaStramento de' Produção' (~ÜSCAE)p~ss~i ~m, fuodélo dê -Docu4~~t~ Int~mo; _b) diférenç~

\ • 'o; _; .•.• ". ',' •• ' , ,"~ •• _, ,o< " .;':,' ~ ,,' .,''; •• ': r:. ' • / ." I"' \<" ~ \- .'.

...~ entreDocumento.lnterno e p~ecer. ,,,_' ''',
;} .

, /'
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, ....• \ \
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;/' • ~, .. " "', . ',I . ~ ~,/ ," .

'6: ' " li Det~rminados dado~ 'de~ém' serl inseridos no' Doéllinentolnterno' e outros no
•. ' r? ,,-,' '. - 1./ /- .)1.'

parecer técnico;

• \ • ~ •• '. ~ • \ .~ '. 1\ ,

7., ,,',f O parec~r .,técnico ;,possui. os seguintes ,itens:' descrição ~a maténa, exame da
, documenjaçãor .ideÍ1Úfi~açãodos dqc~ment()'s encontrados na~ .b~sêas;'.por anteriorid~des e ~ .<

.' análise do p'eci~dode pát.e~te. Nas·.pala~ras.::da,C~)(),r~en~rãÓ'-Gbt~l 'de Pat~nt7~ ',Íl (n~:',09); o ~ '_.
parecer técnico é "restrito às informações sobre as questões' rClativas a 'p<att~nteabilidade do
",~ • I . '\ l, . ~ ) . _/; , '.;' " ~ .• - \

pedIdo." / ' ." " , ,
./ l ,_ '.

• , ~ I .. ' \ ,~ ~,. , _' ' _ •

8: ' .. , "O DpcUlllento)nterno" por sl;1avez, abrangê as~"inforri1aç,ões,hiilativas,às imagens
doyedid~'d~ paten!e. ~ que-terthànl siéiope~cebida~pêlo féc~tcÓ·.~~'rhóm~nt~' dó' exiliIetécnico>' .
Por exemplo, o DocumentO' ~nterno' pode. conter comentários I do examinador ,sóbre fàlhas.e

,} . I I, . ':.. " I'

dúvidasacefca da,digi\alizàção,fnasnão1o parecertécni,co .. '
'\ . j .. ", .•• I •. " , __

I. J. \ .- '-=. '
Jl \,. " j

9. , . ' De ~cordoco~ a --J? ~~ A, falhas, dú,:,idas,'. crítica,s, e ~omentários .lisobre a
,'digitalização não são. m~térias, pertinentes ao depqsitante, do pe~ido de pat~nte,' mas siní 'à

•• , • I••• 'j _, .• I· _, •

,f)..dministração.Como esses comentários não dizem respeit9a critérios de'patenteabilidade, 'é
••• I" _ ••

compreensível a, exclusão ctessas, que$tÕésdo >parecer técnico' é a:inclusãb'dos ,mesmós. no
: " J , .) .' I • ~ I

DocUmento Interno.' ..-.
'1.'

I'
-10 . ..,. De acordo com os 'autos administrativos, determinados- dados que precIsav~?1
estar no Dbçumento Interno foram inseridos nosdoispar~cere~, técnicos elaborâdos pelo
examinador de patentes .

, .- i'
. 'i

• ~ I
,. c' . , ' ' "-',' 1:, . ,

11. , ,Daleitura'dos dois pareceres't~c~icos que motivaram ~ presen~e:consul~ã, ~Oriclui-'
. se qu'e de fato há' jnformaç?eS pertinentes à digitalização. d~s qocum~ntos; não.,c~ncernentes a?s •.
critériô:S de patei!teapilidade., OS'paÍeceres afirmam existir imàgens digitalizadas com ..baixa

••. ", 1.. . '" " •.. '

qualidade e que o ,responsável.pel~ digitalizaçãQ-deséUmpr~.a Norma de Execução nO02/2013." '
. '\ • ' ..•. t 1.:

:. "
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J:II~PRON'uNCIAMENTÓ DA CORREGEDORIA;
'(-'"

'}il

)

~ t""\ ),
\ . ' ''', , - . '

. 12.' -, Nesse contexto, a·,Corregedoria '90 INPI foi:'instada a se pronundarsobre a
. .1 - - ' , • , -" .' '! . : _ ,.' ,

. '1eg~lidade de se soI.icitar aoexáminador, de patentes, uma adequação .formal çios par~ceres. O
: pronUnd~ento da Corieg~docia foi ~o s'e~~.~do/de i}1:existêh.dade-'ilídito:adqÜriisirativo, no cas~

.•. '"1. ,\ •.. '. ,', \-,', ~. ~ •. I ,

(fls~,07 (08). Reproduz-s~treçhôd.a le~erida~ahifestação (fls., 08),:r,,' .. ' ,,' ' ,
.1 •. ç" .~ :'-' ?" -,

",
, " ,'. , .' ~ ,I ',d' ,i.' , ' .~'; i' -. , .• ~

-, "Neste.,sentidô; considerando d"dis'pàsto nos', deveres, e proibições (
"con~idas nos arts. (116, 'u7 ~'132 ,da Lei 8."1'12/9«,'Ilão 'vislumbra~os

< ,••• ~)' " ' •• '. '~

"qu~lquer, tipo qe", ilí9ito' admi~istrativo', na orientação", de" que' as
ihfoim~çõessobre petiçÕé's;.páginas do pedJdo, imagens no ambiente
digitai, :etc, sejam inseridas no Documento Inter~oe nao b'oparecer
Técnico, . ante, os princípios da / razoabilidade; proporcionalidade,

\ ' '-~, , ..... ' ) ,

publí~idadee_ 's'egurànça jurídica inseridos na Lei' 9784/90, pélá' leitura,
,das 'J11otiva~õ~~"~ abaixo I, ,express'as, 'e; considerancÍo", ainda" este,

/ '.1 _: ~ , '. t- ~ \-' ,,~ ~-,

p~oce~imerito já' .·~ra ,adotado quando os processos não ystavam
digitalizados." ", t
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,13: A\~sposta da C~~egedorià .foi 'transmitida péIa' Coordemíção~GéraI qe P~tentes 11, .
às respectivas ..Diyisões (fls. 07)., A' adequação formal dos" pareceres foi denominada Ide

, , ' .. ~
s,aneamento do .pedido em âmbito digital.

/, . ',J' . ( ,

.0 . , , '.
,/ , " .. , ..• I

14. , , O examinadorrde patentes;,responsáv'eI pelos dôispareceres técnic.os, em questão,'
tom~u'ciência dãrespo~ta da~Corregedoria, be~copio:dõ:pó~icionaInento da'sua~ch~fia imedi~ta .

. " • j', • , .,', .• ". ", •••

(Chefe ~e'Divisão ·dePatentes VIII) e da Coordenad.9ra' da CQórdenaçãÓ-Ger~I de Pate,ntes n.,
T9dos ess~s dadospertinentés ao saneaménto do pedi.Cio/em~,?itÓ dtghaI"foiam trans~iti~os ao .

.examinador. de patentes, de acqrdo com as;comunicações eletrônicas, dê fls.' 11/12. , '
, , . " ...• ),

,',
, '. \ '~. \

. ~ IV. SOLICITAÇÃo DE ADEQUAÇÃo FORMAi DOS PARECERES·
, . ' ~ " . ~ .' .

" .
;... , I

15. , A mensagem eletrônIca, datada dé23.05.2013, da Divisão de, PatentésVIII ao
ex~inador de patentes (fls. íÚ'é clara quand~ ~~licitaa adequaçã6 fo~a.I do patec~r técrtco:

' .. ' \ .
~ - "

"[ ..;] solicito que me procure paJaadequarmas o cont~údo do par~cer do
- PId'107657-4 à parte relativ~ao'fpare~er técnico .e àquela que comporá 0'.,

Documento IrifemO. Peço que siga este mesmo procedimento em seus .
par~ceres, sempr~ quê a situação 'observada na consulta se' fizer' ,
presente." ... '

" .

!,



, /'

16. " ,O' documento de fls.,' 14/J5in,.dicaque 'a~ão-adequaçãà técnica'.dos par.eceres '
" atrasa a condusão?o '~~amé'de patente; ppr suá,vez"isso·P9?~ ~caVetar ~!n.ci~ência;do art.'40,:,
,par~graf9 Unico;'da EPI., '-.' y' .:, '- • \.' "1,,;, (,. -

, ' ,',f /,J ' ',j' j l:.; ,
o) ,,' : ',' '" , ," ' : '

17>. 'Á,DIRPA esforça-se ,pâráque os pedidos' de patlent~s nã,oincidarri,.no ~.'art.40,-
. - .' - '" '1 '-; .

,par~grafo, Unico, d'a' Lei' 9.784/96. Nos últill1o~ aÍlos', 'pin~ séri~ çe tilecanismos ,procedimentais,
:fôi impl~mentada, para evitar a incidência da,'extensão c!.o""ptaiode patente. " " '
••.••• " ". -...... j' -;- •• - : t

í
f' _ •• , • ( '~", _ ç . ;, , ., .

,!8. O processo élétrôÍ1~co'~e paFêntes, é~Ip I desse$i IllecanisIh()s'. Por 'óbvio,' há
dificuldades operacionáis,e, períodos de adaptaçã9.' É razoáyel que- exist'!Jll, dúyidas_de como
procedere~ 'relaçãQ'~o:éxáID.erio~biente ,yirtúi;l( O~orre qúe essas, díÍvidasrforam 'sanadris pel~

•• /.' ."~ ., "OI ,; .• '" • .' .',' ': "'. )'" ;- "".' - ~/. I" '.' '"'\. ,'t

.DIRPA,"no q~e tange~:àdiférença entre Doc4ffiento Inteínoie parecer. técnico; bem conío'·a', ,
;; .. , ••..•. ,'" ,I I :>-. I \. .;'" '.

,'necessidade do saIleamento dighal.dÇ>Bed}do ae,patente: '~' .i', - ,"i-' ,,"

"

I' ' ,"r :

" \,
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•• ' ••• - ~ '> - • I , I ~ •• ( _" .• "' .1 '.' .' •

19., :E:nt~ o~prinsípios ique- regem· a AdI?ini~tiação '~,úbfjça;"e)(iste<oqa hie~arquia, o
qual ,estabelece a relação de, cooidetiaçãe> e '~ubordilléição entre os~serVid6ré't plÍbliéos:'no , "

t· a"" I -' - ',,- ,,"" ••..•••..... f \

exercício da~,furi'ções-admirustiativas.' ' . \ ' ,.' ,
.... I .

'... ,'

! .• _ , " I •

20. " ," SoliCitar a adequação forrilaldê um parecei' técnico a um examinador depatentés
•••• ' . ' .. - .• !. '.' •••...

! ,constitúi uma prerrogativa de um superior. hierárquico' em relação,ào,subordinado. Nos autos,
" ,torlla~se,~videD.teq~eá soÚcitaçãô\:em qué~tãôJoi devidamentefurid~~nt'ada~' Não se pédiu~o

. ", " ..•. ,.- . ~. I' ~. \ • - - •• , .-

, 'examinador: de pa~ente~' que, fizesse' umaaclequação; sem qu~'fossem' apiésentad()s 'a , ele"os'
" ." /',.,." :' " " ' .. ', ' ' .. ..",," " ,,' ".'. "

, . re~pectlvos~~tlvOS:' , .' , "

, •• ' ' ... ;.-" •. 1 '

,21. ",Ainda,. a adequação fomial qos pàrecêr~sfoi 'solicitada 'ao examinador dê patentes
.' . " ,( . , ' . , ,,'"

, ,por m~io1ge, comunicaçê2e~,escrit~s da ,chefiá imediata (Chefe de, Divisão VlIn e do posterior ,
'chefe hleráÍ-qu,co (C?ordénador-Gera.l dê Patent~s lI); Valé lem~r~ que' à Corregedora.;Geral da
autarquia,v~~ificou a 'confo,nnidade:da adeéJuação!formal' $los pareceres com 'as hoimas régentés

, , , .' I. I , • '
do Direito Administrativo.' "...:, , " ': ! '\ ,'" ,\ ,;:, , ,",

'l'- ,'v
c, ( , 1 '

I.',

, ';, ., ' , ( .,. ,. - ..
'V. RETIRADA DAIASSINATURA :QIGJTALDOS PARECERES',

, /

\ 22. Foi solicitada' a adequação fonhá1 de dois parecêres~ 'Diante da: 'não-adequação
.. '. ~- ~ :.', .. " .. ,

, foÍmal, dos garecêres, foi" solicitada a retirada da:,assinatura digital do examinaaor de patentes.
'Ppr que issó''[oi'soliCitado?Sem que seietir~ a,assina~ura digi~~l d~ um p~ecer inseri40 no
SISCAP"a chefia.nãopode efetuara modificação necessária para ocorrer o·saneámento .. ~ ,

, ' , , •.. , . ' /"
I' 'J). /'

23. O, pedido de retiradada.assinatura,digital equivale à avocação',de uma a~ividade '
, , ' . ( , ''', .. ' .

~dministrativa, porquanto à Cp.efia tomar-se-árespon~ável< pela adequação fórinª-! dos p~receres.,

•.I,

4
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.'24. , .. Arevisãp do +traqál,~o dos "su~()rciína~os e a avocação. de,atribuições constitUem'
prerrogativas ínsitas. ~o pdrtcípio 'da ':hiêr~rquia. Nesse 'sentido; transcreve-se o -ent,êndimento

'. "x ."', ~ ') ~- .. " . 1 I' . " ,

d()Utn~áiio,\sobre:a,~atérÜi: .' '----.' " , '., .. ' .
.-,.

I) .".'( é'- .'p '\ .
. ' ., . .1' ' ... ' , ,,' "

/ ", '.< "Em, ~consoI1~lícia'é~m, o ;priricípio.~.'dá(hiér~rquia.' os órg~osda
, .Administração Pública :são. estruturâdós 'df taL\forma quê ,se' cria uma',.. " , ..... 'f' , .' 'I "'. '.') ,/

, r~la'ç~b:de c.oordenação e ~ubordinaç~o" entJ;é uqs e,outro,s,"cada q'tlarcom
. , .atrib'uiçõesdefinidas 'na~'lêi.·,Desse princípio,)lue' só existe reiativamente
• I •• ~. '. ". ~ - " . ( f' ,.- "

. ' ':.às,f\1nçõe~,ad'miriistraiix~~r.~~óem :r~hiç,ãO às' legislauva,s., e' judicj~is,
'~ '" dé;orr~ limaséfie '(Jeprerrogativas pãr3! a Aprniqistraç&<;):'a de rev-er os

~tos dos subordinados,.a de' delêgir e ávocar. atribuições, 'a de punir; ,
J Pa!~ó subordÍlÚidQ surg.êo deyer'de ~b~diê~ci~."f· ., ,I " ..

I .~ .--
" • ," ' .. -~ •....•.. ::-i. " .•.~ :" ,'-J. '-

\- 25; ,A mensagem. eletrônica' de fls .. 16. é!as com~icaçÕes eletrônicas' en~r~ a',
. -" ""' .. '. \

..Correge,doria, :'Coordenação~Geral ,der ~atentes I}' ~ Divisão de Ratelbtes lI, evidenciam qu~ ,à
solicitação" d,e retirada da assinatUra ~digital de dois pareceres' técniéos ocorreu de forma
transparê~te. Nã~ há n~nh~ indício _dapráii~a de des<ow.estidadeou 'de firis esc~kos~ .

': • '. " ••• ' ( •• '". I. '.~ 1 " ':

, .~ " r \, . "I \ t.

26~'À re1irÇlda'd!;l'assipat;li'á <iigital' não reper6ute:-'neg~tlvàffiente ap, examinador' de
patentes, em temios deprodutividad~,~,~p~is ,a >riivi~ão dePat~nte~ '{In infoiln:olJ ql1e inserirá a ....:

. ;, quantidage.de horas equiválente's a;,cada ,um dps pedidos para que' não:hajrprej~ízo ao·servidO!. ' .\
C~mpie verificarco~o a'Divisã.~·de Pate~t~sVÍlI se éxpressqu (fls.~.l6):":-'~ '1 . '" ':; " '.'
• ,i.,','" ,' ,'. '" .,) .., , .~. , !' ...•.•.. ', "~j " ',", .'

'~Solicit9 que você entre nci SISCAP e r~tife' os ,referidos parecef;es dos'
.. ~. ,- . - ~ . , .~.
; pedidos.,Parta' tanto, prímeiro, você deverá retirar a sua assinatura digital"

",.., ',',' . ".,- .,." .

,delesJ(com o, tokem). Depois, basta. excluIr. os respectivos 'pareceres. '... , . ' _. [-.' .,'.

Quanto' àstlôr,as' equiva:l~h!eS' a, cada um:dos pareceres, eu ,ptocederei'a
. inse~ção. da qiIatiddaCle,honis eqúivalente's' a.·cádã :um dos pedidos, no' ,
ref~rido mês, em àtividades ., outros." 1. "

,0 . 'j .', 1

'\.. •• ,.\1' ; ( l

•• - • I ,]. ~

27. : A solicitação de retirada da assinatura digital foíreiterada pela mensagem d~ fls.
• _.', . " .. I

17. 'Na mensagem de fls:' 17, aDivi~ã6 de Patentes.VllIcoloca-se(àd~spo~ição d~ examinador de'
patentes~ .lia hipótese' deste. não cQn~eguir excluir',os 'pareceres, erh' razão de alguma dificuldade

1..' _ .. " '. _ '; . "

. no uso do sistema ("Caso não consiga excliIí-Ios, avise-me e verei cómo excluir.'} .
I "- I' ••• i .. t

, '

-'

. ",

1 '

. ~..

li,

~.,

I.

I'

VI . .'RAZÕES' -DO, ExAMINADOR" DE PATENTES PARA, NÃO EXÇLUIR A
. ASSINATURA DIGITAL .. '., \ 'I •.•

I', .
." '. - . I. '. - • ,- J ~ ,

1 BI PIETRO,.Maria Sylvia Zanella. Direito Ádministrativo. 22 ed. São Paulo: Atlas, 2009. p. 70.' :.:f
, . ~ - , " '. ".. , .. ' ..
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',28. ,< Às' fls. 1'9, Ó eX~~nador d~ patentes ~xpõe o~ motivos pelos .quais não atende"!' a

.• ~. j 1 •

solicitação da.Çh~fia; a saber:l~>' , I,\"
. ' . '." " •. ' • \ ;. • ~. \ ~ .• i' • t,

/ \ '

..
, ,

a)

~.. 1 \ • ..J-. ~(

...... ", L'/. f/~'" .. f "I' .• ~.'·L ,! ;;

'Ele.ac~editâ q~e'o Chéfê de Divisão possui;c~ndiç'Ões de efe~àr.a:·~1teração
d~' p,árecer técnlto ~em ~ }nt~ryenção db e~~iIfâdbt. A-ssim s~'exi)f~isa o
examinador: ' . _j

.• ~ .~ 1

1.. "Primeiramente; me causa espécie você fazer tal solicitação"
t ' o - "."," .' , ••

tendo em vista que·você"femIl).aiornível de privilégio no sistema
. f . 'I' _.. ' , •• ,~ .•.

,do que eu pata réàli,za(a]t~raçÕes.~' , .
. . ' .' ! , .. \,.

. '. I

, • ~ .... , I . I.', ' ..•.. ' '.' • '.' ., ,

'I b), )~le informa que o ~istema n~o,penÍlite á retiálda da assinatura digital, sendo
,' .. -.".,}." '

. apen~sa chefia' apta aef~tuaf ta1prpcedimentó: .. "'}. ,<' . / .. ,
" ... ' ,.. ~

J, ii. "Além'do, mais; <> parecer é'de três meses atrás, e eu não tenho
,,( , .', . ' -'- '. ""

como.:editar 'óuapagá-Io; Dembré1se que o Examfnador' ~e
Patentes pode ape~as ~d1taro mês a~terior até, ;.qüi~t~ diá çlo .
.mêscorrente; más o ~hefe pode editar/apagar livreiriente·."
r ... ~ co- I __ . " I., ,

" '. I ... '" .... '. ",

c) ,F;le demonstra' oséurec~io emob~de'c~r aorientàção da'ch~fia:" ":" "1
.... ;, ' iii.\'Enfim, 'mesmo que pudesse excluir os pareceres, ficaria receoso

.' -',' ' .. I

'", em fázê-Ib, uma. vez que. poderia dll.f a .ent~nder que eu di;cordo r
.1" de :is~~s.. conteÓdos, ou pàité' :dele~. 'Éu~inda riãor'con~eguir'

.entender o· porquê da rec~~~ de publicar 'pcfreceres ~rontàs 'que
~não';ofre;~m crític~,áos 're~pe~tiv~tco~teúdos,sobretu(i~ p~r se '.
, tt~fur de pe,'ÜdosdepMe.ntes qUei~cidern noparágraf<Y íínico',do .

,- ""i' \. ' ••

.' ,Art. AO da Lei:9i79/96. tod()' lI\undo fala que devemos 'a~abar
" ":, tom o:baéklog~, e bãq püblibafosreferido pa~ec~'res cOQtrària:o. . ' .. ~, ..

senso comum,. sem' falai: que, está estendendo ava'lidãde das
. futuras patentes, tendo em.vistà.ique o 'IJarecéi.para o PIOII 04~9-· ,

.- - , I ' .. \ _ .-"' ••. ' ,'," r'

O' é u'Ín 'deferim~Íito'oe(o jJaiecer,para O PÍOI07657:~ é uma
'exigêÍlciá.'ciue~ ,prova~elmeÍite; 'no. próxiino e'x;ameserá' um

..•. '" r I

deferimento."/

','

'.r

.;. .

"

I

,/

," ",,1

29 .. Na mensagem de fls. 19,. a Di,Visão de Patentes VIU e3qJliça:ao examinador de
-patent~s que não possui o agesso à alteraçãq no SISCAP para efetuar' a adequação fO~fll do .
pareéer, sem aanuênci'ado servidor (fls, 21): .. l'

- ' ••• >.

"Em resposta,. esclareço que uma vez estando' um parecer- técnico
- - I •

elà.borad~ e, digitalq1en~e 'assinado pr,o você, nem, eu (como se.~ gestor),
tamp,ouco rrí~u,~chef~s ~mediatQ~;.temo.s::.~.'atribuiçã~, o SISC~P,. que, nos
,perrpita alterá-Io(substituí-Io/excluí~lo, Somynte enqlilinto nãol assinado
digitalmenÚ~é que gestor, imediato pdderia re~lizar tais tárefas, esIl1o .
.assim, íiP~na's·c~m.a anuê~cia e/ou o·cqnhecimento. prévi~ ,do técnico

•• to '. ", . \ •. ,. /'

\ .

'. I

\ :
./

,)



..... '. ," ....

qu~ e)àborou§pare~er. P9r,este)1l0tivo;'lu(lsolicitei a você, em e-mails,;
datado~ d(l 05/08 ê:)97/08; ,que.fizessC?"as ade'qu~çõesno pàrecet (caso
fosse tnaÍ1tê-l~sem e~ainef 6u' os excluísse (cas~',nãb ,concordasse em

, '<: •• - \ I

'adequáAos):"" . ./, ,,,",:', I " ,'.
•. í " '. "'1' ~ ' •.• ,," ..••' .•• r :\

, '"
.~.-~/'.., I, '

•....

, f

"
. '/ ...

, "

'J ..•

i
, ,/

/ .
, ,I, , )

\

\ ~\ .... /....

. . ~ .' .... "; •.., .. ( .- . ~ . -. ) ~ " ..
VII. COMPROMISSO DE REMOVER.A ASSINATURA DIGITAE'DOS PARECERES

-' .. ~ -;.. """.' \ ,
.~ ', . :' .

• ~ ' , / y' .

}O.:' . ,~'Aofinál d~, corp.unicáção~:acima rélatadà:' O eXanlimidor' de patente~ assumiu o'
, 'compromisso 'de reni~v:r ~,assinaturá digitdtaos .doiS:p(;-rec~,res,\0 caso fosse ,nisp\~nd!dé;l!'uma ' -' "

- ~" •• ' _ • .,' _ ,." 11 .••••. I .• ~

pergpnta qum:toà sU}J?sta'violaç~p:,a~,ãrt.' 3)~ do:~}()dig9Pepa,1 (fls.,23f, :/:•.:" " '\,'
.... ~~ ','.,, .' ,,:•.','":". .~.• , . i ~'J;, •. /',

> '~Aore!ll0ver a ássiIiatura digital,dos~pare'ceres\~lldastnidosno SISCA'P, , ' ,
,'eu estaria inf;i~gind~ oo~rt.31fldo C6digoPeniÜZ\1;. ' ,

• "'; ••• ~_. __ .•• ,J • " '''.

, Se "e~. tiver ,o, ~í,~imo:~d~seg~rançade,que nãó i~st~r~il0inetel1;do' x

nerthu!lla'irregularidâde; ~em_9verei'~assinàtura digital's~rtJ.,problemas.".
, I \

\' '\.' .' ... ' ,":', / ..... r / ..

3L 'A re~oçãodà a,ssinatura digit(il dos pareceres, nb ..casO em epígrafe; nâoen~eja a ,. " .", .. , .. ,.'

'~iolaçãodo a;t . .'314 do Código Penal, por 'pape do' examinado~ 'de, patenteS9}~ dac~~~a~ :; ,
, solicitante da °adequaç~o formál, pel~s1ll1otivos abaixó1expostos. ' .,

• ' , "", ',0 \. ,- .,..' -,.:;,':

' •• I' • 0'0 :.,' ,. r :.r'"

/,

, ,

"

J

~,

. l' 4

'VIII. NÃO ÇONFIGURADA A HIPÓTE,S~'PENAL AVENTADA
), , '/'1

.' -.

32. }:-J'o'momento,passa:~e~o exame d?~. 314do Código',PenalCabe.t~c~ (ll~rrÍas '
, consideraçãessobre ,esse tipo pen~lpara fins d((descartar a~h,ipótt~seda prática'desse crim'e, no
caso em estudo. '.(', .', " ',~ ,- / .,'I, , ,', " ' ,>-" .

o t, o, 1 ' 1
r ..••.• I', )..

33. -, O~. ,3.14:do Códi~o Penal, 'invocado pêlo examinador de patentes, encontra-se'
, :', '" , _' , " '" • ' ';', '0

descrito na-lei. da seguinte forma: , ' ' , ,- ,,~, / .' ," , .. ,,'.'
r

Àrt~3.14.'l~xtniviár iiv~oofIciai; ou qUálquer d~cumento, de qu~ tem a '
guardá. em razão 'do cargo; sonegá-lo ou. inutilizá-lá, total ou
parciahnente, i 00 ••

Pena - reclusão, de l' (um)a'4 (quatro) anos, se o fató não'constitui
"\", .

,crimemais grave: '

.. I~' , ' __ ,

34. , O objeto.materiah~o· c,rime em análise é 0, livro oficial ou 'qualqut::rodocumérito"o
Livro o~ctal,.~ocriado por lei e usado',em escrituraçÕe~, lançamentos ,e regi~tros, eht~e~útros, O

.. conc,eito de documento é' amplo e inclui o público e o privado., Seja 'livro ,ou documento,
imprescindívelé:que o agen~e público tenha a sua guarda, enirazãodo cargo:

, •• ,' A o'

, 1

" 7
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"

, I

,\ , '

,)

,
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~'

" \

-,

35.' ,,' " 'Sobre o;elemepto subJetivo doart:3.14' do ,Código Pl:?~al,cumpre verificar como'a
-doutrina se pronuncÜi: , " ',,': :: .. '.~ ,',' ' , ", \, , ":" ," ;''', ,." ,

(
: " ' ',' \ ,.'- ' , . ' ' /. '

.'. ".. •• t·

. \' .

'7'0 el~mén:o' subjetivo, é .~~.d\oí~,:~,côn~'titriídÓ'"~~la, 'y,~ntad.e"livre'e:'
. consciente dé' prl:lticâ~,gual~uer '~das condutas eltmcadas, na descrição
, 'típica, qual, seja, 'de. s0!legar ,ou destruir ',livro oficial' ouqualqtier

'd,oculllento de que tem a gU,arda,em razãodo.cargo .. '.
O dolo ,-: que se encontra na ação - deve abranger, 'todos os elementos
configuradores do Jipo, p~nal, sej~m eles fáticos, jurídicos ou culturais: O
aÚt~r, com; afirma Glaus Ro~itli.; so~ente. poderá se; punido pelá p~ática
.). ,," ,-'.', ." ." ,t" \ '

. de um fato dolôsq guarido, conhecer ás ,circunstâncias fáticas que o
coiÍ'stituem.,Eventual'desconhe6im~nto de um õ~, outro elementÓ

~constituÍivo'do tip~ ca~cteriza erio.d~'tipo;' ex6luindo o'dolo.Doloé,~ ,
voútade~de sonegat:ou destruir divro ofi~iaLo~ qualquer â6c~IÍ1ento, com

•• o _ ' •• ,' \ • " ,o;) • \ • " • o ~ , I o, )

consêiênéia de que, exerce a.guarda em razão 'do cargó ,(e não da função).,
, , / , , 1, ' , •. ," I ,i!, r ~ \

_que desempenha. Em 'outro's:,termós, o sujeito ativo deve ter vontade ~ '
, o' •• , ' , ," j ,

, consciência'de sonegar ou inutilizar livro oficial ou quàlquer documento
\... ' , \\l ,-' -~-':,o .' /: / •• , .' 'I •

. , de que tem aguaroa em razão do cargo. Ess~ é a representação subjetiva,
que de,Veabranger e 'orientar asuai',ação. O dolo deve.,necessariamente

,,dominar a'ação:,,2 . '"" 'f "

i
) ,

, .

",' .' .
.1\., ~/ .

{.'

\ ( ,

" ,

• ç /

.. ,

j~.. , . ,~em' o 'elemento:,'sÚbjetivo descrito 'súp~a" ~ão :.há, a tipificação ,'do ~. ,314:;:
o' ":x I

Portanto, n~ohá' comoenquadrar'aconduta do examinador <iepatentes, no, caso em'tela, no tipo'
penal p~r. ele -invôcado. Tampouco, há 900:10qualificar a con~h;1tadasCheflas.da D~RPA nesse'
tipo penal. :' 'I '

'1'

' .. ' ': ' " "- ,,') ., ..

37,' ') A 'adequação forma~ dos parecetes técnic~s, discutidà na'preS'ente.nota técnicà,
• o _ "0 ••) -'., • o , o', ,- ' •• I .

tião-enseja'a'tipificàção do art. ,3 14 do C:;ódigoPeÍ1~llou'dé qualquêroutro dispositivo penal. ' .~
., .• I 1 \ • /' " " .•• ' 'i '

'\, I' ,

I) •

'IX.', PRERROGATIVA
HIERÁRQUlCO~

DE
)'c _

REVISAO ' nos·

. '., '

ATOS. DOS ,SUBORDINA.DOS

. ' • -. • I o

38.' A reinoçãO' da assii1!ltlira digitai dos 'pareceres foi solicitada pelo Chefe da Divisão
de Í>àtentes~YIII, COItl fund~ento na prerrogatl~a de r~ver os atos dos subordinad;se avocar'

." --..; j o " , •

prosessos. Desconsiderar essa,prerrogativa'equivale§! tomar sem ef~itó o princípio da hierarquia:
'~ ' o

'no âriibito da Administração Pública. '

: ' i

/

. " .

• 2 BITTENCOURT, Cezar Roberto. Tratada de Direito Penal: parte 'especiill 5. 6ed. São Paulo: Saraiva:, 2ó12, p.
84/85.

" .
},
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39; , . ,q, A solicitação émanadá do 'chefe_ da Divisão dé P~tentes'yUrde,corre'do seupodet
, "hierárqu~co, ' < I \;.' ."'-.

:, ~ ~ •... ' '" ,,' ,,:, '" ~ .. ': ••. I ,/

" 40" ;Á: Divisão, de'.Patentes 'VJII exercitél,' mediai1~e{asolicitação :de ádequa,ção. formal,
,'dos pareceres;: o:p<?de{de revisãp -cÍos:~!~s ~dminist~~tiY2s: Â-r~Yisãô rião',de'torrtL'~pe~as?de um:

" .. ; . ,'. 0"0' .. , \ .. _.", .• _'. 0'0 i'"':<._'/ '- - __, ..• ~ •• -;' '. v' . I

, , vício ,de legalida~e, mas também,da,necessidaded~ efet~ar'urr{m~roi,ajuste formal.'Çarvalho .
Filho explica q~e/o superior lÜerárquico' pdde,reve~ o' ato' praticado pelo'sÚbordinadõ 'para ajustá-"" ,

~. I J-. I ' .• ' : _ I ...

·l~~'u~.aorie" ntaçã? administrativa, 'in v~tkis~,.,.:. _ ", / - 'I
',' .'

,\

\,

J",;;

. " . -.. ~' .. \

."Decorre .t~mbém da hierarquia.o ,poder de revisão dos atos 'praticados
,. \C ' ,',. , •

'por; agentes 'de nívelrhierarquico mais baixo,: Se o ato contiver v'ício de
.. l- -;.> '. \ I ... \1 I' "r' , ." _f .-

le,galidáde, OU não se/coadunar"coma: orientação' administrativa, pode o
agente· supt;rior r~~ê-Io paraajustam~ríto·~;~lJessa." orientação ou para~',

: ,: restaurara legalidade.,,3/ I'{ .: ' "'. ' ,".' ,
t ,. ~ J.. ~ • I, .•.

~. J' I, ' .• " • _ J..'. '\

41. ,O' examinador de patentes não, praticou' qualquer ':ilegalidade nos seus dois ';
pareceres.','Os par~c~res' não ,seguemuina 'orienta,çãd 'forffial~"con~'eri1ente,àdistinçãôehtre'

~, - ... ," I, '. , ' '4 ' ". ' .• ,' " • ' .••. ,' 1-· ' ..

Documento 'Irlte'rno e parecer técI]ico. Isso jus!ifica/o poder\de revisão, do Chefe' de' Divisão de
, , - ., (.

P~tente~ VUI. . " .. ' <. ,,', ~,~ ' ,":' (
" ! ;;'-.., /. ,I/::

.. ' .. ," ". ' .. ~ .. C. \.

42. ' " ' A orientação,' administrativa, que diferencÜlj, Doéum~nto ,Interno, ~ 'pafecet. foi'"
,e~postapéiacêo~rden~çãode,Pafent,es ir (fls).9~/09),já'~xan1i~a~a! ~a preseritenotá,téGnic~: ','

/ '4,
.• -'L

, J , _ .' _ I 'I .' t" -' .... ~ •• "..:....: . ( J.., •

43: . A rellloção da a~si~aiufa digital.dos .pareceres' ensejará ao Chefe 'de' Divisãq de
pàtentes 'VIII a atribuição' de' adequar 'rormalrnçmte ,os PfI'~ceres técnicos. Isso equivale ,a mpa
avocação. A avoeaç~o encontra-se preyista no art. 15 da_Lein~ 9:7841.99 .. '

••••• ' ••• ~.~ l " : " ~' ,'-

" '

.. !', ' . I' .' ,'" ' •

" "Art.'15.~êrá p,e~itid~, em ca~~t~r ~xcepciona) e,pàr motivos r~l~vantes ~ '"
d~vic!~me~te dustificaqos, . '~ . av~caxão ,te,mporária ;de .co~pe;'ência
atribuída a órgão"hier~quicamente inferiór.' ,', '

\ W , t ~ ' ••. ,I " }
.~:\ .l \ '-

, .. ~ :',

44. \ . , A avocação encontra~se plenament~ justificada, ~os autos .•Se o.examinador de
paténtes houvesse ~~~quado os' pàrecere.'~)éc~i~~s par~' fins '"de ~J.ustá-los. à orie~tação da
Coorderjação:'Oeral ,de Patentes, 'U, não haveria~ necessidade' de~ se soliçitat' a, rem~ção dá
assinatura digital

- I. _, ' ' " '

45. ,Em síntese" a' solicitação de, ajust~s,forinaisao parecer, bem ~omo 'o ço~~eqüente
'pedido. de r~moção d~ assi_ri~turadigiÚ1IJpos~~1i respaldo no princípio dalUerarquia, cuja~
pr~rrogativas abrangem indubitavelmente '0 poder de revisão e deávocação. Observa":se que ,os

,i . <'.' . ~ .

, ,
(

•. ,";, .
3 CARVALHO FiLHO, José dos Santos. Manual de Direi/o Administrativo.: 19 ed. Rí~de Janeiro: Lumeniuris,

•.••••.•• '" • I •

2008. p. ~9., " , ., \, , ' -,'

Q
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'''Tais pod~res\ consis"tem· no (a) poder de comando; que o, au~oriza a'

.' ~ .' ,; ,".:- ". \ ..... ,', . " :

.expedirdéterminações .gerais (instruções )ou ,específ~cas a ,um .dado.. ~ ,- .' " ...

~ubalterno (ordens), sobre' o -ffi9db .'de. efetuar. os serviços; (b): pode de'·
1- ., .": '" ,... .1 . __ .

fiscalização, graças ao' qual inspeciona as atividades dos ó~gãos e agentes •.
. qu~ lh~,estão subordin'adõs;Xc) poderd~ revisão, q~e lhe'permit~, dentro .
~ .' i • ," • \. • ," -,,' .-, ..

dos. limites legâis,alterar oú suprimir -as decisões· dós iÍ1feripres, .. ...., .. ',... " _,-.' ' .• ' ,r . ~.. '
.mediante .,revogação, .quan:~o inconvenie'?te ,ou" in'oportuno", O .ato

. ,'. , • A' , " , .

,praticado, ou mediante anulação; 'quando ,se' ressentir qe víciq jurídico'
(d) p~der 'de p~nir,. isto:é" de: apli~af'as sanções éstabelecidas em lei aos
subªlternos faltos'Os; .(f) poder de d~legai competências ou de avocar,
exeréitá~eisnosterinospâ'lei.'~ ,:, -,,' . , .. ':" ""':, .

, ,
• o .,." .' •• "\ I •• ' #

~6.' 'Não obstante as cónsiderações, acima, a Procuradoria nãoid~ntifica uma (,)brigáção
.•. ( " ~, ••.. J •

jurídica por parte do examinador de pàtentes de remover a' assinatura digital dos pareceres' ou
, .. ; -, '. ~ . , ',.' . - --. '"

I . efetuarás adequaçõe~' Jornais. ·Aàtividad~,que. coinpeti'a ao examinador de patentes foi feita,
-(el~boração d()s pareceres) .. ,-

~ ...
,47. :.. '. A discordância ,da Chefi~ com os.páreceres acarreta anão-aprovaçã.o dos,IT)cesrrios.

O Chefe não é obrigado' ~aprovar'tim parecer e.1aborado pelo~subordinado,~ ,o Chefê',pOssui a
libÚdade de api~vá-lo.ou rião;'déritro dos parâmetros técnico.;.ri6~ativqs.: ' : .. , vr-'

, ) ... '. ( . ',\ (-, .. :. , .
. .

...... .•.... . l ',' , .. ' '\ . ,' .. ,.

48., .Tainpóucopatec~ ~averuina ob'rigação ao.éxawi~ador.dé pâtentes de alterar.~ :sua.-
m~ifestação, ainda. que aPhefja- tynha;sólidos.(und,amentos· técúicos;i". "

.. ,' .
• o \

49 .. Quando;"ó Ch~fe"idéntific~'que o suoordinado não:se'gl1iu 'urna oriéntàção técnica, .
ou procedeu, de modo' diverso: aos parâmetros !egâis, cabe' a .iíão-aprovação da, atividadé

• -.,' • ' ~ • ' ••• <' . ' , -.•.• , ~ ." / \-'" .• ,

executada pelo servidor. Essa não-ap'~ovação, ,pOr óbvio, precisa ser fundamentada e,constar do'
• , '; • ,/.") , • "'. '. _ •• ',', • 4 \' \.\ processo.' . , .' .' .. , .'
I ./ '

•• ' - o •••••• ' '., I \, _ .' ..

50; ,1 ., Não há ób~ce a~ium/p~a que a ,Chefilelabore dois pm:ecere.sexpli~ando as r~õ~si
pel~s quais não ,aprCn:,aas manifestações anteriores do examinador de'p(itente. Ta1 atitude confere·'

. mais transparência a todo o processo administrativ0.

, 51. . '. \ Nãose veli.fica'~enhlJm 9bstáculo no.fato de umproces'so ádIl1inistr~tivo possuir
um parecer não-aprovado e um parecer elabora~ó pela própria chefia. corri as razões. da l1ão-..
aprovação da Ímiri.ifest~çã,?precedente .. ;, ". 'p' \ " / • ,.: •• ' • , ••..•• "",

. '. , ~ .'
. '." ... , . ,,' .... ',. i' ...

4, DE MELLO, Celso' Antônió Bar1dei~á.Curs.o de Direito Administrativo: 26 ed, São Paulo:; Malheiros, 2009. p.
. , - .. 1..,), ,.,.'
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'" .~ ./' '\ .
- / ../ \. < ..,'"...; :.. '-. r~,

52~:" "Tá.ivez.e~istam ()bstáculas em'termas de: infarm?tica p~a qu~ a DIR,.PAada~e tal
pro~edi~enta.~ecamenda~se, éntãa; que a DIRP~ Pfa;vidêncie,araperfeiçaamenta'da sistema de,

" informática para que o' Chefe ,possa inserir um parecef, de não::-apróvação· d~~,manifestação
anterior da subardinada. " ' ; .. '!>.

/ .. \ .

.,
'.'-.

."

....

/

. \
'; "!':

~.

;, "

54 .

t.

'.. " , , ,. _ ( . ~. , _ . '., . , '. I .

53. '. ·.A campreensãa ora ,exposta, daI Procuradaria .sabre a 'tema cóntrariÇl a praxfs
... , _,',' I - I ." .. J " ",

administr~tiva da' autarquia,,~desen.(,alvida na' detó~er çe anas ~,epracêssas em:pap~l. Par'mais'
relev~te qüe seja apraxis' ÇldminiS1!ativà'deum. órgão, hã:in~m~.Qt6s. q~e. as circunstân~\as

. impõe,ma smirevisãà. (, ',' .~>~' , " -v"
, / '

... ",' , " 'I i \ .. I.

A' atitude d~ bIRP À d~s~licitar' a,adeqti~çãa, form~L das pareceres justifica.:se, ,
. . " . l t) _ .. '" " "-,' ... ", ..

pelapraxis administrátiva. A reinaçãada {assinatura digitaI, dos: parec~res possibilit~ia.i.mia
'maiar rapi'd~z na prasseguimenta', d6 exaine,"medida ,esta'· que canstitui 'u~a priaridade
•. ' '.' • I ' . - .r " ••
institudonaI:- .. ' .',' , ' .:'--.

I ; L' /'.

/ "

55,. : (, N~ en~an~a,~oe*amin~dar de patentes reluta. em atender a-solicitação. 'Cama .
abrigá-la, a ,atender 'tais salicitàções? Nãó se id~nfifiéa: na' ~menta, 'um' inecani~ma"nesse
sentido." ,---.... .. ~", -,' .1 r

56. ' . Em síntese, a examinadQr de, pát~n.~espassui.a lib~rda~e' de efetuar a adequaçãa
. ' . ~. - .

formal das pareceres ou de remaver a,assinatur~>digital dasniesmas. ~à hipótese'dó examinador '
entender pêlà malllttenção dos mesmos, sugere::-seque a Chefia elabore dois pareceres contendo'
. - _,' ' '. t, . .'. '" •.... \ -- '.' ••.

ÓSIpotivos,~a :não-áproyaçãOdasman}[estações,,'préceden~és eprosseguirido na eXame das
demais questõe~técnicas. ." .,' ..

• . j , . ,

..... I~' ," ,".;', ',' ;'" ':,. l." ."' "\ •• ' •• ," '." . ;'

,57".·, O parecer nãa':'apravada,constará,dapi6êessa adíiiini~trativa, mas/Í1ãó teráefeito e ..
. .. . . I .. ,~ , , ... ,

sequer ser'ápubli~ada:Os pareceres elabaraçl.os;R~a:chéfia setã6'úósencaminhadosp~a,
..publicaçãa ~aRPL ,.'. '\ ; '. ' .

x. CÔNCLUSÃO
)

, .

,58. "Diante do exposta, resta: respandida a cansultaformulfl.~a pela DIRP A, cUJa
sJntese é apresentada' a seguir: "

• I L Nãa há"óbicede' qu~lquer'espéftie para que o examinador de P51tentesefetue.a
.. adequaçãa farmal. d~ ~eus pareceres; .•.. '

lI. A adequação farmal dosp,areceres pade acarrer mediáÍ1te: (i) o cumprimento,
pelo exâmin~dar de patentes'da orientação' iIiiCial.da DiRPA, consubstanciada

... - I' .. r '

na transferência de d~terminádos dados. do parecer para o DocUmento In!e.rn?;
/ .ou (ii) alremoção da assinatura digital das pateceres"cadastÚldosnoISISCAP;
-'\ lII. Na wpótese; de ;ecuêa do ekaminador de pate~tes de efetuar a' ~dequação

. " la'rmal dos parecére;;' sugere-se à DIRPA a elabo;açã6 de'um' parecer técrÚco·.' .
,.
I

"
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Procurador Federál' .
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090;050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° l009/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52400.071687/2013-81- .

1.. . Estou de acordo com a NOTA N° 0500/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPliLBC-.. ~ .
2.2, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI
desta Procuradoria. ,-'

2.. À DIRPA.
" Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2013 .

~aur~ç!.~~
Procurador-Chefe
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